
S8rjeitura 9/Cunicipa{/e ~rec/ia{~ij(oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LJ::I MUNlCIPAL. Nº 0'78, DE 30 DE JUNIIO DI•: 1994 

DISPÕE SOBRE O HEAJU:õ'J' E DA 

UNIDADE PADRÃO DE VENCJMEN 

TOS - UPV E DÁ OlJ'l'RAS 

PllOVlOÊNC[AS. 

O PREfl!.l'I'O ~lUN .IClPAL DE ~1AHECHAL F' LOhfANO, E~:'t' Ml\1 

DO ESPLHITO SANTO . 

Faz sabl') r 4ue a C~mari.í r4urd c i pu I i:lP r·ovou ~ el ~ 

Sanciona <l seguinte l,ei : 

Art. 1 2 - rit:i:i o ClrP.fP do Poder r:;xr<~::uLivo l~urr i •. :rp.;.d 

au Lo r i zado a concede r· , r~rn ad i a11 LamP.n to , a reaj us t, P. dP. Ll3% 

(quarerrta e Lrês por CL~n Lo) par'Gl o valor da U11Jdad•~ Péid t•i:;o 

de Vencimentos dél Prefeitura Nurricipal de ~lar•~chal F) o)rian'1 , 
para o m~s de junho •ie 1994. 

Art . 2º - O •. HHct r \t.,.,tt,~!ILO ;; 't''-1 so:: t'i?fl'r•' o ;.ri. ig0 

"'''Lerlor , St'11'a descont.ado Jo percentu;,~ J tJ ser 1:orweo:lido 

para a Cot•r•eçao da Unidade Padrão de Venct mer>los, n~1 d;,lt;ól

base dos Servidores Munleipólis . 

s ua publicação , revogéindo- se as dlsposiçÕes em co11Lrário. 

Reglst.re - se, 

PubliqtrP.-se , 

Cump t"a-se . 

r·laeecha 1 FI oriano , 3u de jUi thO .J•· 1994 
I 

--a2<fPJ#d 
t!:l, IfiS Gr&iR 

Pre fel ~o r~u niclpJl 
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